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Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores 

 

Nos termos do nº 1 e nº 2 do artº 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores, a Representação Parlamentar do CHEGA 
Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta 
escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores. 

 

 

Ponta Delgada, 16 de Novembro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

O Representante do CHEGA Açores 

 
José Pacheco 
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REQUERIMENTO 

 

ACÇÕES INSPECTIVAS DA INSPECÇÃO REGIONAL DO TRABALHO 

 

São cada vez mais frequentes as queixas que têm sido denunciadas ao CHEGA 
Açores, a propósito da inexistência de acções inspectivas por parte da Inspecção 
Regional do Trabalho (IRT) a muitas empresas dos Açores, em particular, 
empresas com grande expressão na Região e com grande volume de negócio, 
como é exemplo as empresas do Grupo Marques e/ou do Grupo Bensaude. 

Considerando que as denúncias, apresentadas por muitos trabalhadores de 
várias empresas dos Açores, ao CHEGA Açores dão conta que muitas das 
queixas não seguem os trâmites legais por parte da IRT; 

Considerando que os direitos dos trabalhadores devem ser sempre assegurados 
para o bem-estar do próprio trabalhador e até das próprias empresas; 

Considerando que a IRT tem o dever e a obrigação de defender os trabalhadores 
e averiguar as denúncias de irregularidades e atropelos à lei laboral que chegam 
àquele organismo, actuando com celeridade para proteger os direitos dos 
trabalhadores; 

Considerando que são constantes as reclamações da falta de acções inspectivas 
por iniciativa da IRT às empresas dos Açores, em concreto às empresas do 
Grupo Marques e do Grupo Bensaude; 

Considerando que a Inspecção Regional de Trabalho é um valioso organismo 
para que os trabalhadores da Região possam apresentar as suas denúncias, 
queixas ou dúvidas sobre a violação dos direitos laborais, sendo, por isso, 
fundamental que a IRT desenvolva o seu trabalho de forma transparente e 
isenta, sem beneficiar ou prejudicar determinadas empresas dos Açores; 

Considerando que o incumprimento da lei existe, muitas vezes, porque quem 
deve cumprir a lei, não o faz e, alguns casos, propositadamente; 

Considerando que é a fiscalização e a inspecção que pode detectar e resolver 
problemas laborais; 

Considerando que a IRT tem um papel fundamental no combate ao trabalho 
precário, não declarado, irregular e na própria promoção da lei laboral; 
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Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, a 
Representação Parlamentar do CHEGA requer que nos sejam prestados os 
seguintes esclarecimentos: 

 

1.  Durante o ano de 2023 quantas acções inspectivas foram realizadas 
por iniciativa da IRT por ilha? 

 

2.  Durante o ano de 2023 quantas acções inspectivas foram realizadas 
pela IRT por solicitação externa por ilha? 

 

3.  Quais as empresas dos Açores que receberam visitas da IRT no 
âmbito do referido nos pontos 1 e 2 deste requerimento? 

 
4.  Quantos autos de notícia foram aplicados após serviços inspectivos 

referenciados nos pontos anteriores deste requerimento e a que 
empresas? 

 
5.  Quantos processos de contraordenação resultaram das acções 

inspectivas realizadas pela IRT? Descrição por ilha e por sector de 
actividade. 

 

6.  Em 2023 quais os sectores de actividade mais visitados pela IRT por 
ilha? 

 

7.  Quantas acções inspectivas, tanto por iniciativa como por solicitação 
externa, foram realizadas, durante o ano de 2023, às empresas do 
Grupo Marques e do Grupo Bansaude? 

 

8.  Na sequência das acções inspectivas referidas no ponto 6, foram 
aplicadas contra-ordenações? Quais? 

 

9.  Quantas denúncias foram apresentadas na IRT durante o ano de 
2023? 
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10.  Das denúncias recebidas na IRT, quantas, efectivamente, resultaram 
em acções inspectivas, por ilha e a que empresas? 

 

 

Ponta Delgada, 16 de Novembro de 2023 

 

O Deputado 

 

 
José Pacheco 


